
 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa de Distribuição de Energia – 
CRELUZ-D, para o período de 2015 a 2018. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa de Distribuição de Energia – CRELUZ-D. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa de Distribuição de Energia – CRELUZ-D 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC (interrupções) 
2015 2016 2017 2018 2015 2016 2017 2018 

15441 CRELUZ 40 38 36 33 34 32 30 28 
 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Coprel Cooperativa de Energia – COPREL, para o 
período de 2015 a 2017. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Coprel Cooperativa de Energia – COPREL. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Coprel Cooperativa de Energia – COPREL 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC 
(interrupções) 

2015 2016 2017 2015 2016 2017 
15457 LESTE 46 44 41 26 25 23 
15458 OESTE 59 56 52 36 34 32 

 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa de Distribuição e Geração de Energia 
das Missões – CERMISSÕES, para o período de 
2015 a 2017. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa de Distribuição e Geração de Energia das Missões – CERMISSÕES. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 

 
ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa de Distribuição e Geração de Energia das Missões – CERMISSÕES 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC 
(interrupções) 

2015 2016 2017 2015 2016 2017 
15448 FRONTEIRA 61 58 54 33 31 29 
15449 MISSÕES 52 49 46 37 35 33 

 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa Regional de Energia e 
Desenvolvimento Ijuí Ltda. – CERILUZ, para o 
período de 2015 a 2018. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Ijuí Ltda. – CERILUZ. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 

 
ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Ijuí Ltda. – CERILUZ 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 
 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC (interrupções) 
2015 2016 2017 2018 2015 2016 2017 2018 

15446 CERILUZ 39 37 35 32 35 33 31 29 
 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa Regional de Eletrificação Rural do 
Alto Uruguai – CRERAL, para o período de 2015 a 
2018. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa Regional de Eletrificação Rural do Alto Uruguai – CRERAL. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 

 
ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa Regional de Eletrificação Rural do Alto Uruguai – CRERAL 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 
 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC (interrupções) 
2015 2016 2017 2018 2015 2016 2017 2018 

15447 CRERAL 38 36 34 31 26 25 23 21 
 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa Distribuidora de Energia Fronteira 
Noroeste – COOPERLUZ, para o período de 2015 
a 2017. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa Distribuidora de Energia Fronteira Noroeste – COOPERLUZ. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 

 
ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa Distribuidora de Energia Fronteira Noroeste – COOPERLUZ 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC 
(interrupções) 

2015 2016 2017 2015 2016 2017 
15456 COOPERLUZ 85 80 74 35 33 31 

 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa de Eletricidade de Grão Pará – 
CERGAPA, para o período de 2015 a 2017. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa de Eletricidade de Grão Pará – CERGAPA. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa de Eletricidade de Grão Pará – CERGAPA 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC 
(interrupções) 

2015 2016 2017 2015 2016 2017 
15440 CERGAPA 22 22 22 22 21 20 

 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa Fumacense de Eletricidade – 
CERMOFUL, para o período de 2015 a 2018. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa Fumacense de Eletricidade – CERMOFUL. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa Fumacense de Eletricidade – CERMOFUL 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC (interrupções) 
2015 2016 2017 2018 2015 2016 2017 2018 

15443 CERMOFUL 16 15 14 13 13 13 12 11 
 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa de Eletricidade Praia Grande – 
CEPRAG, para o período de 2015 a 2017. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa de Eletricidade Praia Grande – CEPRAG. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa de Eletricidade Praia Grande – CEPRAG 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC (interrupções) 
2015 2016 2017 2015 2016 2017 

15442 CEPRAG 27 26 24 18 17 16 
 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa de Energia Treviso – CERTREL, para 
o período de 2015 a 2017. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa de Energia Treviso – CERTREL. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa de Energia Treviso – CERTREL 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC 
(interrupções) 

2015 2016 2017 2015 2016 2017 
15444 CERTREL 27 26 24 23 22 21 

 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus  
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa Energética Cocal – COOPERCOCAL, 
para o período de 2015 a 2018. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa Energética Cocal – COOPERCOCAL. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015. 
 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa Energética Cocal – COOPERCOCAL 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC (interrupções) 
2015 2016 2017 2018 2015 2016 2017 2018 

15445 COOPERCOCAL 17 16 15 14 14 14 13 12 
 



 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº             , DE              DE                                   DE 2014. 
 
 

Estabelece os limites de continuidade dos serviços 
de distribuição de energia elétrica, nos seus 
aspectos de Duração Equivalente de Interrupção 
por Unidade Consumidora – DEC e Frequência 
Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – FEC, para os conjuntos de 
unidades consumidoras da área de permissão da 
Cooperativa de Distribuição de Energia Teutônia – 
CERTEL, para o período de 2015 a 2018. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, 
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de 
dezembro de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.002987/2014-04, resolve: 

 
Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 
Cooperativa de Distribuição de Energia Teutônia – CERTEL. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015.  
 

 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº                      , DE          DE            DE                  . 

   
Cooperativa de Distribuição de Energia Teutônia – CERTEL 

 
Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código Conjunto de Unidades 
Consumidoras 

DEC (horas) FEC (interrupções) 
2015 2016 2017 2018 2015 2016 2017 2018 

15450 TEUTÔNIA 16 15 14 13 16 15 14 13 
15451 LAJEADO 21 20 19 17 21 20 19 17 
15452 CANUDOS DO VALE 31 29 27 25 29 28 26 24 
15453 SÃO PEDRO DA SERRA 26 25 24 22 25 24 23 21 
15454 TAQUARA 43 41 38 35 20 19 18 17 
15455 CAZUZA 179 167 155 144 32 30 28 26 

 


